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TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.

DESPACHO nº TLB-DES-2025/05848

Brasília, 24 de abril de 2025.

Assunto: JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Referência(s): TLB-AUT-2025/06304-A - TLB-AUT-2025/06304-A - TLB-DES-2025/05545 
- TLB-DES-2025/05811

1. DO RECURSO

1.1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa ADVEN COMÉRCIO,
, CNPJ nº 05.791.610/0001-74, doravante denominadaLOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

RECORRENTE, em face do resultado do , que julgou Pregão Eletrônico nº 90006/2025
 a licitante ACEITA e HABILITADA DIGITAL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA,

CNPJ nº 37.111.778/0001-88, doravante denominada RECORRIDA.

1.2. Registra-se que o critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação imediata da
intenção de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do certame através da sua
habilitação. Conforme registrado no sistema , a RECORRENTE manifestoucompras.gov.br
imediata intenção de recorrer contra a decisão da pregoeira, anexando ao sistema suas razões
de recurso dentro do prazo de três dias úteis, conforme documento acostado aos autos (TLB-
AUT-2025/06304-A). Assim, o recurso apresentado cumpre os requisitos de admissibilidade
previstos na legislação, devendo, portanto, ser conhecido.

2. DAS ALEGAÇÕES E REQUERIMENTOS DA RECORRENTE

2.1. A Recorrente, em suas alegações assevera:

"(...)

I. SOBRE A OFERTA DE EQUIPAMENTOS EM DESACORDO COM O
EDITAL E SEUS ANEXOS
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O Anexo I TERMO DE REFERÊNCIA nº TLB-REF-2025/00027 traz em
seu bojo no item 13. QUALIFICAÇÂO TÉCNICA as seguintes exigências
obrigatórias para as Licitantes Vencedoras:

13.1. ...

13.2. Apresentar DECLARAÇÃO DO FABRICANTE comprovando que os
modelos de produtos ofertados estão sendo produzidos (no Brasil ou no
Exterior) e comercializados normalmente através de canis de venda do
fabricante no Brasil, bem como comprovando que tais produtos não
constem em listas de End-of-Aupport, End-of-Sales e End-of-Life do
fabricante, até a data de abertura da proposta comercial. (grifo nosso)

(...)

Entretanto, dentre os documentos de habilitação apresentados pela
empresa Digital consta somente uma declaração genérica do fabricante
LG, informando que a mesma é revenda autorizada.

O referido documento não cita os “ ”, e,modelos de produtos ofertados
obviamente, não comprova se “os produtos ofertados não constam em
suas listas de End-of-Aupport, End-of-Sales e End-of-Life do fabricante,

”. (grifo nosso)até a data de abertura da proposta comercial  

Vale dizer, não se está diante de situações que representam formalismo
excessivo, mas sim de hipótese em que a adoção de determinada regra,
diferente entre os licitantes, trouxe verdadeira disparidade na formação
dos preços e, consequentemente, na obtenção da melhor proposta para a
Administração Pública.

Dentre os princípios basilares da isonomia, legalidade, impessoalidade,
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa,
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e demais
correlatos, que devem observar as licitações públicas, destacamos que,
nesse caso, não foram observados os princípios da isonomia, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

(...)

II – DO PEDIDO

Na certeza de que o Sr. Pregoeiro, portador do mais alto zelo e
diligência, nomeada por ato formal e assumindo, com isso, perante a
sociedade, papel decisivo na busca da perfeita aplicação dos Princípios
Constitucionais basilares, entre ele, os consagrados na Lei 14133/21, e
diante de todo o exposto, requer esta empresa Recorrente:
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I.  

II.  

III.  

IV.  

pelo fato de estarem presentes razões de
interesse público, a eficácia suspensiva

e,prevista no art. 168 da Lei n° 14133/21, 
ainda, providência urgente, no sentido de
que Vossa Senhoria determine, de imediato
e de forma LIMINAR, a sustação do curso

até o da licitação julgamento do presente
Recurso Administrativo;

a reformulação dos atos da IIma. Comissão
de Licitações, procedendo as adequações
apontadas no presente Recurso;

a desclassificaçäo da proposta apresentada
pela empresa ÚNICA; e

a retomada do Pregão Eletrônico n° 90006
/2025, escoimado dos vícios apontados, e
que seja determinada nova data para a
retomada do certame.

(...)"

Breve relatório.

3. DAS CONTRARRAZÕES

A RECORRIDA, já qualificada nos autos do Pregão de nº 90006/2025, apresentou suas
contrarrazões ao Recurso Administrativo, TLB-AUT-2025/06458-A, aduzindo para tanto, as
razões abaixo elencadas.

"(...)

 3. DAS ALEGAÇÕES FEITAS PELA RECORRENTE

Em síntese, a RECORRENTE apresentou os seguintes pontos em seu
recurso:

a. Oferta de equipamentos em desacordo com o edital e seus anexos;

b. Da vinculação aos documentos anexos do edital.

Tais alegações, além de infundadas, carecem de amparo legal, não
preenchendo os requisitos mínimos para prosperarem.

Dessa forma, passaremos a rebater, ponto a ponto, os argumentos
apresentados.
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4. DA REALIDADE FÁTICA E RESPALDO LEGAL

Diante dos argumentos da RECORRENTE, não podemos nos omitir,
principalmente frente a alegações que colocam em dúvida a
capacidade técnica da Administração em tomar decisões
fundamentadas.

Destaca-se que a RECORRIDA possui ampla experiência no mercado
e apresentou todos os documentos exigidos para habilitação,
comprovando sua expertise por meio de  diversos atestados de
capacidade técnica.

Em relação às alegações da RECORRENTE, reforça-se que a
RECORRIDA atendeu plenamente às exigências do edital, conforme
demonstrado nos documentos apresentados.

No mercado nacional, existem apenas dois fabricantes que atendem
integralmente às especificações do edital: LG e Samsung, com apenas três
modelos aptos a cumprir os requisitos. Um dos modelos, o LG 55VL5PJ,
não atende à profundidade exigida, conforme demonstrado no quadro a
seguir:

(...)

O modelo ofertado pela RECORRIDA atende integralmente às exigências
do edital, superando inclusive alguns parâmetros mínimos.

A RECORRIDA apresentou declaração do fabricante confirmando ser 
, o que, por si só, comprova que os produtos sãorevenda autorizada

comercializados normalmente pelos canais oficiais. Adicionalmente, o
,catálogo técnico apresentado foi extraído do site oficial da fabricante

confirmando a disponibilidade do produto.

Para ratificar as informações já fornecidas, está anexada declaração
complementar da LG, confirmando a disponibilidade e a produção do
modelo ofertado.

Importa destacar que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 64, permite a
correção de falhas formais que não alterem a substância das
propostas nem prejudiquem a isonomia.

(...)

Dessa forma, restam evidentes a inconsistência e a improcedência dos
argumentos apresentados pela RECORRENTE.

5. DOS PEDIDOS
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Diante de todo o exposto, requer-se o conhecimento e o acolhimento
das presentes contrarrazões, com o consequente indeferimento do
recurso interposto pela empresa ADVEN COMÉRCIO, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Resta demonstrado que os argumentos apresentados pela
RECORRENTE carecem de fundamento técnico e jurídico, sendo
meramente protelatórios. Assim, requer-se a manutenção da decisão
que considerou a proposta da RECORRIDA como vencedora do
certame."

Breve relatório.

4. DA ANÁLISE

4.1 ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA

O recurso e as contrarrazões foram submetidos à Gerência de Operação de Redes e Serviços
da TELEBRAS, área requisitante do objeto, que manifestou-se por meio do Despacho nº TLB-
DES-2025/05811, nos seguintes termos:

"(....)

3. A Gerência de Operação de Redes e Serviços - GORS, ao analisar
tecnicamente os bens ofertados, buscou em seus atos assegurar a seleção
da proposta mais vantajosa, a eficiência, a economicidade e a vinculação
ao instrumento convocatório.

4. Neste sentido, foi realizada a verificação da documentação
apresentada. A proposta comercial (TLB-AUT-2025/05870) recebida
descreve o modelo específico de cada objeto do Termo de Referencia.
Para dar celeridade ao processo foi realizado um checklist no site oficial
do fabricante, confirmando que o item não constava em listas de End-of-
Support, End-of-Sales e End-of-Life, conforme pesquisa realizada no site
<https://www.lg.com/global/business/digital-signage/discontinued>.

5. Por fim, reafirmamos que os itens ofertados na proposta atendem as
especificações requeridas no Termo de Referência.

6. Ademais, em sede de contra-razão, foi apresentada pela RECORRIDA
declaração complementar que sana a exigência do item 13.2 do Termo de
Referência.

7. Diante do exposto, esta Gerência solicita que seja dado prosseguimento
no processo licitatório."

4.2 – ANÁLISE DO PEDIDO
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4.2.1. Inicialmente, cumpre destacar que as licitações realizadas e os contratos celebrados
pela TELEBRAS destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço
ou superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da
obtenção de competitividade e do julgamento objetivo, conforme Art. 5º do Regulamento de
Licitações e Contratos da Telecomunicações Brasileiras S.A. – TELEBRAS (RELIC).

4.2.2. Em que pesem tais considerações, cabe ressaltar ainda que o procedimento Licitatório
em análise foi fundamentado com base na Lei nº 13.303/2016 e no RELIC e que, para buscar
a contratação mais vantajosa ao interesse público, torna-se necessária a segurança atribuída
aos licitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

4.2.3. No caso em epígrafe, consta no Item 13.2 do Termo de Referência nº TLB-REF-2025
/00027 a exigência de apresentação de “declaração do fabricante comprovando que os
modelos de produtos ofertados estão sendo produzidos (no Brasil ou no Exterior) e
comercializados normalmente através de canais de venda do fabricante no Brasil, bem como
comprovando que tais produtos não constem em listas de End-of-Aupport, End-of-Sales e
End-of-Life do fabricante, até a data de abertura da proposta comercial.”

4.2.4. Cabe destacar que cumpre à área técnica avaliar a capacidade técnica do licitante em
relação à execução do objeto a ser contratado, conforme previsto na legislação e Termo de
Referência. Ou seja, a função da área técnica nessa fase é fundamental para garantir que a
licitante tenha condições de atender aos requisitos técnicos necessários, especialmente no que
se refere à verificação de atestados, certificações, e outras comprovações técnicas.

4.2.5. Durante a fase de análise de documentos de habilitação foi apresentada pela
RECORRIDA a declaração do fabricante do produto ofertado no pregão eletrônico fazendo
constar que a mesma está autorizada a revender e prestar manutenção em toda linha de
produtos e serviços. Sobre isso, na fase de análise do recurso, a área demandante se
manifestou através do Despacho nº TLB-DES-2025/05811:

“(...)

3. A Gerência de Operação de Redes e Serviços - GORS, ao analisar
tecnicamente os bens ofertados, buscou em seus atos assegurar a seleção
da proposta mais vantajosa, a eficiência, a economicidade e a vinculação
ao instrumento convocatório.

4. Neste sentido, foi realizada a verificação da documentação
apresentada. A proposta comercial (TLB-AUT-2025/05870) recebida
descreve o modelo específico de cada objeto do Termo de Referência.
Para dar celeridade ao processo foi realizado um checklist no site oficial
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do fabricante, confirmando que o item não constava em listas de End-of-
Support, End-of-Sales e End-of-Life, conforme pesquisa realizada no site
<https://www.lg.com/global/business/digital-signage/discontinued>.

(...)"

4.2.6. Segundo item 15.2 do Edital correspondente ao Pregão eletrônico em questão, na
análise do recurso, a administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos
obtidos. Para esclarecimento de documento já fornecidas na habiltação, foi anexada nas
contrarrazões a declaração complementar da fabricante LG, confirmando a disponibilidade do
produto ofertado e que não há previsão de descontinuidade do mesmo. Sobre isso, a área
demandante se manifestou no referido despacho da análise do recurso informando que:

“6. Ademais, em sede de contra-razão, foi apresentada pela RECORRIDA
declaração complementar que sana a exigência do item 13.2 do Termo de
Referência.”

4.2.7. Por fim, ressaltamos que, conforme consta nos itens 3 e 5 do Despacho nº TLB-DES-
2025/05811 a Gerência de Operação de Redes e Serviços – GORS reafirma que os itens 
ofertados na proposta da empresa vencedora atendem as especificações requeridas no Termo
de Referência e que ao analisar tecnicamente os bens ofertados, buscou em seus atos
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, a eficiência, a economicidade e a vinculação
ao instrumento convocatório.

4.2.8. Percebe-se das informações apresentadas pela área técnica que houve apreciação do
recurso, conforme Despacho nº TLB-DES-2025/05811, tornando desnecessário maiores
esclarecimentos sobre o mérito por parte do pregoeiro, uma vez que a matéria do recurso trata
de qualificação técnica e a GORS detém a prerrogativa de avaliar, tecnicamente, o
cumprimento das exigências editalícias e que por essas razões, acolhemos os fundamentos
como razão de decidir.

5. DA DECISÃO

5.1. As licitações devem ser realizadas com respeito ao princípio da vinculação ao Edital, ao
princípio da legalidade, ao princípio do julgamento objetivo, dentre outros citados na Lei nº
13.303/2016 e no RELIC, e só se deve adjudicar o objeto à licitante que estiver em
conformidade com todas as exigências do Edital.

5.2. Dessa forma, sem mais considerações, conheço o Recurso Administrativo interposto pela
empresa ADVEN COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.791.610
/0001-74, no contexto do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 90006/2025, e,
no mérito, nego-lhe provimento, mantendo a empresa DIGITAL SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 37.111.778/0001-88, habilitada e vencedora no Pregão em
comento.
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5.3. Por fim, em observância ao que dispõe o Art. 150 do RELIC, submeto a presente decisão
à autoridade superior para apreciação e posterior decisão final.

Atenciosamente,

ROSILDA ABREU DA SILVA 
Pregoeira 

Gerência de Compras e Contratos 

 FERNANDA AYRES JARDIM ELIAS
Gerente 

Gerência de Compras e Contratos
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